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*****

Dispositivo capaz de sintetizar o objeto da aula:

RISTJ, Art. 258, § 2º.

Não cabe agravo regimental da decisão do relator que der provimento a agravo de instrumento, para determinar a subida de recurso não admitido.

*****

* Introdução: forma de julgamento pelo tribunal.

No âmbito dos tribunais, a regra é o julgamento colegiado, do qual participam três desembargadores, a saber:

- relator (CPC, art. 549)

- revisor (CPC, art. 551)

- terceiro (CPC, art. 555)

Assim, a turma julgadora é composta por três desembargadores, os quais fazem parte de um órgão fracionário do tribunal (divisão interna – denominada câmara ou turma), usualmente composto por cinco ou seis magistrados.

As câmaras, por sua vez, são especializadas em determinadas matérias (no TJSP, há câmaras de direito público, de direito privado e criminais).

Em determinadas situações as câmaras se reúnem para julgar algumas causas, e então se fala em seção (no STJ, a segunda seção é composta pela terceira e quarta turmas, que julgam questões de direito privado).

E, por fim, é possível que haja a reunião das seções, situação em que há o julgamento por parte do pleno.

Como se percebe, no bojo dos tribunais, a regra é o julgamento colegiado. Contudo, atualmente são verificadas diversas decisões proferidas apenas pelo relator. A esse julgamento não colegiado realizado em 2° grau, costuma-se dar o nome de julgamento monocrático.
Por um lado, é certo que o sistema processual sempre conviveu com decisões monocráticas proferidas pelos relatores (mas sem que o recurso fosse efetivamente julgado – em semelhança a uma interlocutória proferida em 1° grau). Basta imaginar uma denegação ou concessão de liminar, seja em um recurso (efeito suspensivo no agravo de instrumento), seja em uma ação de competência originária do tribunal (liminar em MS ou HC referente a ato de juiz de 1° grau).

Porém, pelo outro lado, em meados da década de 90, o CPC começou a prever decisões exclusivas do relator não só para questões incidentais, mas também para o próprio julgamento do recurso. Ou seja, possibilitou-se ao relator, individualmente, uma decisão monocrática correspondente ao próprio julgamento final do recurso (em analogia a uma sentença proferida em 1° grau), sem a participação do revisor ou do terceiro.

O principal dispositivo que permite tal espécie de julgamento monocrático é o art. 557 do CPC, cuja redação é muito criticada na doutrina. Pela atual redação de tal dispositivo (L. 9.756/98), é lícito ao relator julgar de forma isolada, ou seja, monocraticamente – sem revisor ou terceiro – quando (i) o recurso tiver clara falha processual ou (ii) a matéria do recurso já estiver pacificada no tribunal.

Justificativa política de julgamentos monocráticos finais: como se sabe, no Brasil o recurso deixou de ser apenas uma forma de tentar modificar uma decisão desfavorável, para tornar-se, principalmente, um mecanismo de postergar o cumprimento dos julgados (caráter protelatório dos recursos). Uma solução para essa situação – conveniente especialmente para os desembargadores e ministros – é, exatamente, a possibilidade de julgamento monocrático dos recursos.

******

* Panorama recursal: para saber o cabimento de cada recurso, a regra mais fácil é analisar a natureza da decisão: conforme a natureza da decisão impugnada, determina-se o recurso cabível.

* 1º grau:

As decisões do juiz estão previstas no CPC, art. 162:

- sentença (§ 1o),

- decisão interlocutória (§ 2o) e 

- despacho (§ 3o)

Da sentença, cabe apelação (CPC, art. 513)

Da decisão interlocutória, cabe agravo (CPC, art. 522)

Do despacho não cabe recurso – trata-se de decisão irrecorrível (CPC, art. 504)

O novo conceito de sentença tornou mais complexa a identificação daquilo que efetivamente é tal espécie de decisão (CPC, arts. 162, § 1o, 267 e 269, com redação da L. 11.232/05).

* Tribunal:

- acórdão (CPC, art. 163)

- decisão monocrática

Dos acórdãos (CPC, art. 163), podem caber, nos termos específicos de cada recurso:

- Embargos infringentes

- ROC

- RESP

- RE

- Embargos de divergência

De decisões monocráticas dos relatores (decisões individuais dos julgadores, que podem tanto apreciar um pedido de liminar quanto já efetivamente julgar ou não admitir o recurso):

- Agravo interno, regimental ou legal (ex: CPC, art. 557, § 1º e regimentos internos)

- Agravo de instrumento (CPC, art. 544)

Cabível de qualquer decisão que tenha alguma carga decisória: 

- Embargos de declaração (CPC, art. 535 – obscuridade, omissão, contradição).

* Pedido de reconsideração: até o advento da L. 11.187/05 (CPC, art. 527, p.u.), não era expressamente previsto na legislação. Porém, apesar de agora mencionado na lei, não tem natureza recursal (cf. CPC, art. 496, que traz o rol dos recursos). Nas hipóteses em que é lícito ao juiz modificar uma decisão já proferida, é possível às partes pleitearem a reconsideração da decisão judicial.

Contudo, o manejo do pedido de reconsideração não interrompe ou suspende o prazo para a interposição do recurso porventura cabível. Portanto, se houver pedido de reconsideração por parte do réu, em relação a decisão que concedeu antecipação de tutela, o prazo para agravar conta da intimação da primeira decisão, e não da intimação da decisão que não reconsiderou a liminar concedida.

*****

* Agravo: o CPC nomeia como agravo diferentes tipos de recursos, inclusive com processamento e prazo diferenciados.
* Cabimento: interposto de decisão interlocutória (CPC, art. 162, § 2o: decide questão incidente, mas não põe fim ao processo) OU ainda, no âmbito do tribunal, interposto de decisão monocrática proferida por julgador.

Modalidades: 

a) agravo de instrumento (CPC, art. 522 – 10 dias): interposto de decisão de primeiro grau, o recurso será desde logo apreciado pelo tribunal, em regra com o prosseguimento do processo de origem. O agravante tirará cópias de algumas peças do processo de origem e formará o instrumento, que será autuado de forma autônoma e distribuído diretamente no tribunal. Atualmente (redação da L. 11.187/05), só cabe quando a decisão (i) causar dano de difícil e incerta reparação; (ii) versar sobre inadmissão da apelação ou (iii) versar sobre os efeitos em que a apelação é recebida.

b) agravo retido (CPC, art. 523 – 10 dias): tendo em vista a nova redação do art. 522, atualmente é a regra; antes, era opção do advogado optar entre o retido e o de instrumento. É cabível de decisão interlocutória proferida em primeiro grau, sendo que o recurso não será desde logo julgado pelo tribunal – fica retido nos autos, para apreciação pelo órgão superior em eventual apelação (desde que se peça, em preliminar, para que se conheça do agravo). Objetivo é evitar a preclusão. Tratando-se de decisão proferida em audiência de instrução, é obrigatório, devendo ser interposto de forma oral (CPC, art. 523, § 3°).

c) agravo regimental, interno ou legal (CPC, art. 557, § 1º e regimentos internos – 5 dias): utilizado no tribunal, interposto de decisão proferida pelo relator, basicamente quando há uma decisão monocrática. Não há necessidade de formação de instrumento e a apreciação do recurso não é diferida para um momento futuro (como ocorre no agravo retido). É um recurso, portanto, interposto nos próprios autos (interno) em que for proferida a decisão recorrida, para que o órgão colegiado do tribunal (turma) se manifeste. Usualmente segue o procedimento previsto no regimento interno dos tribunais. Em certos casos, é previsto no CPC (art. 557, § 1°, dentre outros). Há casos em que sua utilização foi vedada (CPC, art. 527, p.u – redação da L. 11.187/05).

d) agravo de instrumento de decisão que não admite REsp ou RE (CPC, art. 544 – 10 dias): também utilizado no âmbito dos tribunais, este agravo tem por objetivo tentar fazer com que seja processado um recurso (especial ou extraordinário) que teve seu seguimento negado pelo juízo a quo (decisão monocrática de inadmissibilidade de REsp ou RE, proferida pela presidência do tribunal, normalmente pelo vice-presidente). É também denominado de agravo de instrumento de decisão denegatória (despacho denegatório). Há necessidade de cópias (CPC, art. 544, § 1º). Interposto no tribunal a quo, será julgado pelo tribunal ad quem (STJ ou STF).

* Evolução do agravo: antes da L 9.139/95, não era possível atribuição de efeito suspensivo ao recurso. O agravo de instrumento era interposto na 1a instância, e a parte, querendo atribuir efeito suspensivo ao recurso, impetrava mandado de segurança diretamente no tribunal, com pedido de concessão de liminar. Com isso, praticamente se repetia no tribunal, no MS, o agravo interposto na 1a instância.

Buscando evitar tal situação, o legislador modificou o sistema do agravo (com a L. 9.139/95, passou a ser interposto diretamente no tribunal, sendo possível a concessão de efeito suspensivo pelo relator).

A partir daí, doutrina e magistrados afirmam que aumentou o número de agravos e pedidos de efeito suspensivo. Grave problema: tribunais abarrotados que praticamente apenas julgam agravos, acumulando o número de apelações aguardando julgamento (sendo que efetivamente estas é que decidem a causa).

Com a L. 10.352, passou a ser lícito ao relator converter o agravo de instrumento em retido, quando a questão debatida não fosse urgente. Dessa decisão monocrática, era cabível agravo, para a turma (antiga redação do art. 527, II do CPC). Afirmou-se, contudo, que isso não seria o suficiente, especialmente pela possibilidade de utilização do agravo interno.

Assim, veio a L. 11.187/05, que (i) limitou os casos de cabimento do agravo de instrumento (CPC, art. 522) e (ii) tornou regra (não mais faculdade) a conversão de agravo de instrumento em agravo retido (CPC, art. 527, II), criando hipóteses de decisões monocráticas irrecorríveis (CPC, art. 527, p.u.).

Mas se a situação for de urgência e não for possível o uso do regimental, o que fazer?

MS – sempre a medida judicial (ação autônoma, não recurso) que pode ser utilizada quando a decisão judicial não for recorrível, mas houver uma situação de urgência.

Há casos em que se aceita o regimental para obstar a utilização do MS.

E o STJ decidiu, em setembro de 2009, que se a parte não se utilizar do regimental (previsto no regimento interno), não cabe o MS... (RMS 26828)

 

“Previsão de agravinhos nos tribunais exclui interposição de mandado de segurança. É incabível a interposição de mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso nos casos em que a lei que rege a organização dos tribunais dos estados prevê expressamente a possibilidade de agravo regimental para decisões unipessoais dos relatores. O agravo regimental, também denominado agravo interno ou “agravinho”, é um recurso judicial existente em alguns tribunais com o objetivo de provocar a revisão de suas próprias decisões. Está previsto muitas vezes apenas nos regimentos internos, não na lei processual e faz com que a matéria seja decidida por um colegiado. Sua previsão, segundo o Superior Tribunal de Justiça (STJ), exclui a interposição do mandado de segurança para combater decisões singulares.
(...)

A decisão da Segunda Seção, em suma, é que, havendo possibilidade de recurso no tribunal de origem, não há razão para admissão do mandado de segurança. “A orientação enfatiza a recorribilidade local, no âmbito do tribunal de origem, tornando prescindível o ‘salto’ do caso prematuramente a este Tribunal, de competência nacional”, assinalou o relator da matéria, ministro Sidnei Beneti”.

Mas, também o STJ afirmou que, se o regimental não é aceito, resta o MS:

MS. DECISÃO JUDICIAL. IRRECORRIBILIDADE PRÁTICA.
O desembargador impetrado, em sucessivas decisões monocráticas, resolutamente entendia ser inviável a apreciação do agravo regimental pelo órgão colegial competente. Assim, mesmo tendo os recorrentes recurso próprio para atacar a decisão, diante da resistência do desembargador em levar o agravo regimental ao julgamento do colegiado, afasta-se a Súm. n. 267-STF em razão da irrecorribilidade prática da decisão da autoridade impetrada. Exigir que os recorrentes manejassem outro recurso após inflexível entendimento do desembargador não é razoável na espécie. A decisão, embora recorrível formalmente, revelou-se, na prática, irrecorrível. Assim, a Turma deu provimento ao recurso para afastar o indeferimento liminar do mandado de segurança e determinou que a Corte a quo processe e julgue o writ. RMS 26.867-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 15/10/2009.
*****

* Agravo interno / regimental / legal

Nomenclatura:

Não há consenso em relação à nomenclatura deste recurso. Thereza A A Wambier fala em “outros agravos”. José Horácio Cintra Gonçalves prefere “agravo inominado”. Nelson Luiz Pinto usa somente “agravo”.

Os nomes mais comuns para este recurso são:

(i) agravo interno, pois interposto nos próprios autos, sem a necessidade de formação de instrumento;

(ii) agravo regimental, pois previsto nos regimentos internos dos tribunais; e

(iii) agravo legal, pois após a inicial presença nos regimentos, foram previstos em lei (CPC), sem qualquer outro adjetivo.

A nomenclatura mais freqüente, especialmente no âmbito jurisprudencial, é agravo regimental (basta analisar as súmulas dos tribunais superiores). Porém, em geral a doutrina prefere o termo agravo interno (v. g.: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa A A Wambier e José Miguel Garcia Medina). No meio forense, informalmente, é denominado “agravinho”.

Previsão do recurso no CPC

CPC, art. 120, p.u. (conflito de competência):

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal competente.

CPC, art. 532 (embargos infringentes):

Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em 5 (cinco) dias, para o órgão competente para o julgamento do recurso

CPC, art. 545 (agravo de instrumento 544).

Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 557

CPC, art. 557 (julgamento monocrático em casos de vícios processuais / já pacificados nos tribunais):

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento. 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.
Previsão do recurso nos Regimentos Internos dos tribunais:

* CF, art. 22, I (competência privativa da União para legislar sobre processo).

1) STJ

Art. 15. À Corte Especial, às Seções e às Turmas cabe, ainda, nos processos de sua competência:

I - julgar o agravo de instrumento, o regimental, os embargos de declaração e as medidas cautelares e demais argüições;

Art. 75. O prolator da decisão impugnada será o relator do agravo regimental, com direito a voto.

Art. 91. Independem de pauta:

I - o julgamento de habeas corpus e recursos de habeas corpus, conflitos de competência e de atribuições, embargos declaratórios, agravo regimental e exceção de suspeição e impedimento;

CAPÍTULO III

Dos Recursos de Decisões Proferidas no Tribunal
SEÇÃO I

Do Agravo Regimental
Art. 258. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turma ou de relator, poderá requerer, dentro de cinco dias, a apresentação do feito em mesa, para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre ela se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

§ 1º. O órgão do Tribunal competente para conhecer do agravo é o que seria competente para o julgamento do pedido ou recurso.
§ 2º. Não cabe agravo regimental da decisão do relator que der provimento a agravo de instrumento, para determinar a subida de recurso não admitido.

Art. 259. O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, que poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento da Corte Especial, da Seção ou da Turma, conforme o caso, computando-se também o seu voto.

Parágrafo único - Se a decisão agravada for do Presidente da Corte Especial ou da Seção, o julgamento será presidido por seu substituto, que votará no caso de empate.
2) TJSP

Art. 382. A deserção do recurso por falta de preparo será decretada: 

I - pelo Presidente ou pelos vice-presidentes, conforme o caso, antes da distribuição; 

II - pelo relator; 

III - pelos órgãos judicantes, ao conhecerem do feito. 

Parágrafo único. Das decisões mencionadas nos incisos I e II, caberá agravo regimental. 

Art. 434. Os processos remetidos à Mesa, para julgamento, serão objeto de inscrição, por classes, independentemente de despacho.

(...)

§ 3º Independe de pauta o julgamento de "habeas corpus", de desaforamento, de conflitos de jurisdição ou competência e de atribuição, de embargos declaratórios, de agravo regimental, de agravo de instrumento e de agravo em execução penal. 

Art. 798. o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à Súmula do Tribunal de Justiça, se houver, ou dos Tribunais Superiores. 

§ 1º. Da decisão denegatória caberá agravo regimental, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, hipótese em que o relator pedirá dia. 

§ 2º. Após o julgamento e decorrido o prazo para interposição de agravo regimental, os autos de agravo de instrumento serão devolvidos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

§ 3º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo regimental, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. A imposição da multa constará da súmula de julgamento e será de imediato comunicada ao Juízo de origem, bem como anotada pela Secretaria na capa dos autos. 

Acréscimo de § 3º conforme Assento Regimental n. 353/2003 

CAPÍTULO VIII 

Agravo Regimental 

Art. 858. Ressalvadas as hipóteses do art. 504 do Código de Processo Civil e a de despachos em matéria administrativa, caberá agravo regimental, sem efeito suspensivo, contra decisão que causar prejuízo ao direito da parte, proferida pelo Presidente, pelos vice-presidentes, pelo Corregedor Geral da Justiça ou pelos relatores dos feitos. 

(...)
§ 2º A petição conterá, sob pena de indeferimento liminar, as razões do pedido de reforma da decisão agravada. 

§ 3º O prazo para o recurso é de: 

I - cinco dias, no caso de rejeição de plano de embargos infringentes, quer em matéria civil (art. 532 do CPC), quer em matéria criminal; 

II - dez dias, na hipótese de suspensão, pelo Presidente do Tribunal, de medida liminar ou de sentença proferida em mandado de segurança, segundo o disposto no art. 4º da Lei n. 4.348, de 26.6.1964; 

III- cinco dias: 

a) contra decisão do relator, indeferindo agravo de instrumento tido por manifestamente improcedente (art. 557 do Código de Processo Civil); 

Alínea com redação dada pelo Assento Regimental n. 318/94

(...) 

c) contra a decisão do relator, indeferindo liminarmente o processamento de mandado de segurança, "habeas corpus", "habeas data", mandado de injunção ou revisão criminal; 

d) contra decisão do relator, indeferindo, de plano, petição inicial de ação rescisória, pelo reconhecimento da caducidade da ação ou da falta de condições para o seu exercício; 

(...) 

g) em todos os demais casos. 

Art. 859. O agravo, que se processa nos próprios autos, é julgado pelo órgão que tem ou teria competência para a apreciação do feito originário ou de eventual recurso na causa principal. 

(...)
§ 2º Vencido o entendimento do prolator da decisão agravada, escreverá o acórdão o desembargador que, em primeiro lugar, tiver proferido o voto adotado pela maioria. 

Art. 860. Conclusos os autos ao prolator da decisão impugnada, poderá reconsiderar seu entendimento; se o mantiver, porá o feito em Mesa, independentemente de revisão e inscrição, para o julgamento, em que o relatará, sem voto. 

Art. 861. Provido o agravo, o órgão julgador determinará o que for de direito. 

(...)

Art. 864. Na fase de exame da admissibilidade ou de processamento de recurso extraordinário ou de recurso especial não cabe agravo regimental. 

Art. 865. A distribuição do agravo regimental se faz ao órgão judicante, sem menção a relator; posteriormente ao julgamento do agravo, o prolator da decisão agravada, se integrar o colegiado, retomará as funções de relator, assim no processo em que foi tirado o agravo, como nos feitos distribuídos por prevenção. 

3) TRF 3ª Região

Art. 80 - Independem de pauta:

I - o julgamento de “habeas corpus”, de recursos de “habeas corpus”, de “habeas data”, de mandado de injunção, de conflitos de competência, de embargos declaratórios, de agravo regimental e de suspeição;

Art. 178 - Os “habeas corpus” de competência originária do Tribunal serão processados e julgados pelas Turmas especializadas em matéria penal.

(...)

Art. 188 - Quando o pedido for incabível, incompetente o Tribunal para dele tomar conhecimento originariamente ou for reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o Relator o indeferirá liminarmente.

Parágrafo único - Da decisão de indeferimento liminar caberá agravo regimental.

SEÇÃO III

Do Agravo de Instrumento

Art. 231 - Distribuído o agravo, será aberta vista ao Ministério Público Federal, se for o caso, pelo prazo de 20 (vinte) dias. Em seguida serão os autos conclusos ao Relator, que pedirá dia para julgamento.

Art. 232 - Se o agravo for inadmissível, o Relator poderá proferir decisão indeferindo-o ou poderá convertê-lo em diligência, se insuficientemente instruído.

Parágrafo único - Da decisão de indeferimento caberá agravo regimental.

Art. 247 - Das Decisões do Plenário, das Seções, das Turmas ou de seus Presidentes e dos Relatores, são admissíveis os seguintes recursos:

I - para o Plenário:

a) agravo regimental de decisão do Presidente do Tribunal e dos Relatores de processos de competência do Plenário, nos casos previstos em lei ou no Regimento;

b) embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;

c) embargos infringentes nas ações rescisórias de seus próprios julgados.

II - para as Seções:

a) agravo regimental de decisão do Presidente da Seção e dos Relatores de processo de competência da Seção, nos casos previstos em lei ou no Regimento;

b) embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;

c) embargos infringentes das decisões das Turmas da respectiva área de especialização;

d) embargos infringentes nas ações rescisórias de seus próprios julgados.

III - para as Turmas:

a) agravo regimental da decisão do Presidente da Turma e dos Relatores de processo de competência da Turma, nos casos previstos em lei ou no Regimento;

b) embargos de declaração opostos aos seus acórdãos.

SEÇÃO I

Do Agravo Regimental
Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

Art. 251 - O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto.

§ 1º - Ocorrendo empate na votação, prevalecerá a decisão agravada.

§ 2º - Na hipótese de ser mantida a decisão agravada, o acórdão será lavrado pelo Desembargador Federal Relator do recurso. No caso de reforma, pelo Desembargador Federal que, por primeiro, houver votado provendo o agravo.
Cabimento:

À luz dos dispositivos acima expostos, cabível em face de praticamente todas as decisões monocráticas, desde que dotadas de caráter decisório (analogia ao CPC, art. 504).

Contudo, atualmente, não é mais possível utilizar o agravo interno / regimental para impugnar decisão do relator

(i) que converta agravo de instrumento em agravo retido; ou

(ii) que conceda ou denegue o efeito suspensivo / antecipação de tutela dos efeitos recursais (CPC, art. 527, II, III e p.u. – na redação da L. 11.187/05).
De se destacar que os regimentos internos ainda não foram atualizados à luz da L. 11.187/05. Há quem afirme a inconstitucionalidade na limitação do uso do agravo interno, nesses casos.

Objetivo da interposição:
Reformar a decisão monocrática e/ou fazer com que haja a prolação de um acórdão, por parte do colegiado. Pode, ainda, provocar a retratação por parte do relator.

Prazo:

Cinco dias, nos termos do CPC e dos regimentos internos (CPC, art. 120, 545 e 557; RISTJ, art. 258. * exceção: RITJSP, art. 858, § 3°, II – 10 dias).
Preparo:

Isento (não há previsão, seja no CPC ou nos regimentos internos).

Requisitos formais: 

Petição muito simples (breve exposição dos fatos e razões de reforma de decisão monocrática impugnada), interposta nos próprios autos, endereçada ao desembargador que prolatou a decisão monocrática.

Não é necessária a juntada de qualquer documento.

Processamento:

- recurso inicialmente analisado pelo próprio órgão que prolatou a decisão

- se houver o juízo de retratação, o recurso original será processado normalmente

- se não houver reconsideração, o relator elabora relatório e voto (no TJ, relator não vota – RITJSP, art. 860), colocando em mesa, para julgamento do órgão colegiado (prolação de acórdão), não havendo necessidade de publicação prévia em pauta

- não é possível novo julgamento monocrático.

Contraditório: 

Não há a previsão no CPC ou nos regimentos. Assim, usualmente não há manifestação da parte agravada nesta modalidade de agravo.

Efeitos da interposição:

Efeito devolutivo, como em qualquer recurso. Não há efeito suspensivo.

*****

* Agravo de instrumento (CPC, art .544)

Cabimento: 

Decisão monocrática da presidência do tribunal a quo (usualmente, vice-presidente), denegatória de recurso interposto para tribunal superior (STJ e STF).

Também denominado de “agravo de instrumento de despacho denegatório” (AIDD).

Objetivo da interposição:

Fazer com o recurso (REsp ou RE) não admitido na origem, “suba” para tribunal superior (portanto, para que seja admitido, por parte do tribunal ad quem).

Prazo:

10 dias (CPC, art. 544, caput.).
Preparo:

Isento (CPC, art. 544, § 2°). Não há custas nem porte de remessa ou retorno.
Requisitos formais: 

Há necessidade de formação de instrumento, com as seguintes peças: acórdão recorrido, certidão de intimação desse acórdão, recurso denegado e suas contra-razões, decisão agravada, certidão de intimação dessa decisão e procurações outorgadas pelas partes.

É lícito ao advogado declarar as cópias das peças autênticas (CPC, art. 544, § 1°).

Endereçado ao tribunal a quo (presidência – CPC, art. 544, § 2°), será julgado pelo tribunal ad quem.

Processamento:

- interposto pelo agravante, o desembargador abrirá vista ao agravado

- com a contra-minuta do agravado, o recurso será remetido ao tribunal superior

- em Brasília, o ministro-relator poderá (CPC, art. 544, § 3°):


(i) colocar o recurso em mesa, para julgamento colegiado;


(ii) não conhecer / negar provimento, de forma monocrática;


(iii) dar provimento ao agravo, de forma monocrática, para subir o REsp / RE;


(iv) conhecer o agravo como REsp, e dar ou negar provimento a este, monocraticamente;


(v) converter o agravo em REsp, para que haja julgamento colegiado.

- da decisão do ministro-relator que não conhecer ou negar provimento ao agravo (ii) ou que julgar o recurso de forma monocrática (iv), cabe agravo regimental (CPC, art. 545).

- as demais decisões não admitem recurso (i, iii e v).

Porém, apesar do que consta do RISTJ, art. 258, § 2º, a jurisprudência do STJ tem o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE DETERMINA A SUBIDA DE RECURSO ESPECIAL. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Consoante preceitua o art. 258, § 2º, do RI/STJ, é irrecorrível a decisão do Relator que dá provimento a recurso de Agravo de Instrumento para determinar a subida do Recurso Especial não admitido na origem. Contudo, admite-se a irresignação da parte contrária apenas quando ficar demonstrada a ausência de requisitos formais do Instrumento.

2. A falta da certidão de publicação da decisão agravada acarreta o não-conhecimento do Recurso. A juntada extemporânea é incabível, ante a preclusão consumativa.

3. Agravo Regimental provido.

(AgRg no Ag 841450/SP, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJe 31/10/2008)

No mais, a partir da Resolução 4 (DJU 4 DEZ 06), definiu o STJ que o julgamento do AIDD de REsp será realizado pela presidência, e não mais pelos ministros das turmas:
Art. 1º Antes da distribuição poderá o Presidente do Tribunal não conhecer do agravo de instrumento, manifestamente inadmissível, interposto de decisão que não admitir o recurso especial.

Art. 2º Da decisão do presidente caberá, no prazo de 5 dias, agravo regimental a relator designado em distribuição.
Neste sentido:

11/11/2008 - Página: 00131
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência
Núcleo de Procedimentos Especiais da Presidência
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.106.059 - SP (2008/0224934-8) AGRAVANTE: JOSÉ DO NASCIMENTO OLIVEIRA ADVOGADO: HENRIQUE LELIS VIEIRA DOS SANTOS E OUTRO(S) AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO: KÁTIA APARECIDA MANGONE E OUTRO(S) INTERES.: FERTIPLAN S/A ADUBOS E INSETICIDAS - MASSA FALIDA REPR. POR: RÓMULO FEDELI DE TÚLIO. DECISÃO: O instrumento não contém a certidão de intimação do v. acórdão proferido nos embargos de declaração. Descumprido o comando inserto no § 1º do art. 544 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo. Publique-se. Brasília, 04 de novembro de 2008. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA Presidente.
Contraditório:
Contra-minuta de agravo deve ser apresentada em 10 dias, sendo admitida a juntada de outros documentos (CPC, art. 544, § 2°).
Efeitos da interposição: 

Efeito devolutivo. Não há efeito suspensivo (em tese possível atribuir efeito suspensivo ao REsp ou RE, mas não ao AI).
* Súmulas envolvendo agravos no tribunal

STJ

	Súmula 116
	A Fazenda Publica e o Ministério Público tem prazo em dobro para interpor agravo regimental no Superior Tribunal de Justiça.

	
	


	Súmula 182
	E inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

	
	


	Súmula 316
	Cabem embargos de divergência contra acórdão que, em agravo regimental, decide recurso especial.

	
	


STF, Súmula 599
São incabíveis embargos de divergência de decisão de turma, em agravo regimental.

O Tribunal, por maioria, deu provimento a agravo regimental, interposto contra decisão que negara seguimento a embargos de divergência opostos contra acórdão proferido em agravo regimental, e, à unanimidade, cancelou o Enunciado 599 da Súmula do STF (“São incabíveis embargos de divergência de decisão de Turma, em agravo regimental”). Entendeu-se que se haveria de considerar a ocorrência de inovação na ordem jurídica que teria ampliado os poderes decisórios do relator, estendendo-lhe, dentre outras, competência para, monocraticamente, dar provimento ao recurso (CPC, artigos 544, § 3º, e 557, § 1º-A, na redação da Lei 9.756/98). Asseverou-se ser incompatível com a organicidade do Direito o tratamento díspar, quanto ao cabimento dos embargos de divergência, entre a hipótese em que o relator não aciona o art. 557 do CPC e leva, de imediato, o recurso extraordinário ao Colegiado, e aquela em que aciona esse dispositivo, e julga, de forma singular, o recurso, ainda que esse julgamento, sob o ângulo do acerto ou desacerto, passe pelo Colegiado, e venha este, ao fazê-lo, adotar tese divergente de outra Turma ou de precedente do Pleno. Concluiu-se, assim, que, se o pronunciamento da Turma, não obstante surgido em razão da interposição do agravo intero previsto no art. 557, diz respeito ao julgamento do próprio extraordinário, cabíveis são os embargos de divergência previstos no art. 546, ambos do CPC. Vencidos os Ministros Ellen Gracie, relatora, Nelson Jobim e Carlos Velloso, que mantinham a decisão agravada. RE 285093 AgR-EDv-ED-AgR/MG, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 26.4.2007.  (RE-285093)

STF

Súmula 727
Não pode o magistrado deixar de encaminhar ao Supremo Tribunal Federal o agravo de instrumento interposto da decisão que não admite recurso extraordinário, ainda que referente a causa instaurada no âmbito dos juizados especiais.

* CF, art. 102, I e L. 8.038/90, art. 13 (reclamação)

Súmula 639
Aplica-se a Súmula 288 quando não constarem do traslado do agravo de instrumento as cópias das peças necessárias à verificação da tempestividade do recurso extraordinário não admitido pela decisão agravada

Súmula 288
Nega-se provimento a agravo para subida de recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.

Súmula 622
Não cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede ou indefere liminar em mandado de segurança.

STJ: AGRG. LIMINAR. MS.
A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por maioria, preliminarmente, conheceu do agravo regimental, firmando o entendimento de que cabe agravo regimental contra decisão que indefere liminar ou a concede em mandado de segurança, nos termos do voto-vista da Min. Eliana Calmon. Por indicação do Min. Relator, ficou adiado o julgamento do mérito do processo. AgRg no MS 11.961-DF, Rel. Min. Felix Fischer, em 18/4/2007.
*****

* Questões para debate

1) Qual o recurso cabível de decisão do relator que nega o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante / converter o AI em retido?

Antes da L. 11.187/05, agravo regimental. Atualmente, tendo em vista a redação do CPC, art. 527, p.u., a decisão é irrecorrível. Cabe pedido de reconsideração. Em casos urgentes, MS.
2) Sob a ótica do agravado, o que fazer quando for concedida antecipação de tutela recursal em sede de agravo de instrumento?

Mesma lógica da resposta anterior, não cabe regimental, mas é possível pedido de reconsideração (CPC, art. 527, p.u.). E, eventualmente, MS.
3) Como visto acima, se não cabível regimental de decisão que converte AI / nega liminar a AI, cabível MS. Mas a urgência capaz de justificar o uso do MS deve ser material (situação grave do ponto de vista da relação de mérito – saúde, protesto etc) ou processual (risco de que haja grande tumulto processual)?

Qualquer que a situação e urgência, possível o uso do MS (Teresa A A Wambier)

4) O uso do MS está condicionado à utilização do pedido de reconsideração?

Não há previsão legal acerca do tema. A jurisprudência é pacífica ao apontar que só cabe MS de decisão judicial se não for possível a utilização de recurso (cf. súmula abaixo).
É certo que pedido de reconsideração não é recurso; porém, não é difícil imaginar que serão proferidas decisões judiciais no sentido de que necessário esgotar a via da reconsideração para possibilitar a via do MS.

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" (Súmula 627/STF).

E, como exposto acima, há decisão do STJ afirmando que o MS não cabe se não se utilizar o regimental (que, pelo CPC, não cabe).

5) De decisão monocrática é possível interpor REsp ou RE, sem a utilização de agravo regimental?

Só cabe REsp ou RE de decisão colegiada (acórdão, nos termos da CR, art. 102, III e 105, III). E decisão monocrática não é acórdão. Assim, necessário primeiro o regimental e depois o REsp e RE, pena de não se conhecer de tais recursos (esgotar as vias ordinárias). Matéria já pacificada no STJ:

	Processo

	AgRg no Ag 469825 / RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
2002/0107593-0 

	Relator(a)

	Ministro PAULO GALLOTTI (1115) 

	Órgão Julgador

	T6 - SEXTA TURMA

	Data do Julgamento

	20/02/2003

	Data da Publicação/Fonte

	DJ 01.02.2005 p. 626

	Ementa 

	PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DECIDIDOS MONOCRATICAMENTE. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. INOCORRÊNCIA.

1. Rejeitados os embargos declaratórios, por decisão monocrática, o recurso especial somente pode ser interposto depois de manejado o agravo regimental para o órgão colegiado competente, com vistas a esgotar a prestação jurisdicional do Tribunal de origem.

2. Agravo improvido.


6) Há necessidade de recolhimento de custas no regimental? E no agravo de instrumento de “despacho denegatório”?

No regimental, não há previsão nos regimentos ou no CPC. 

No AI 544, a lei é clara ao afirmar que não são devidas custas ou porte de remessa e retorno (CPC, art. 544, § 2°).

7) As cópias que instruem o AI 544 devem ser autenticadas?

O CPC (art. 544, § 1°, in fine) expressamente permite ao advogado declarar as cópias autenticas. A partir da L. 11.382/06, o art. 365, IV permite que qualquer cópia de processo seja declarada autêntica pelo advogado.

8) Não admitido o REsp ou RE na origem, cabe agravo regimental? Em caso positivo, quem julgará tal recurso?
Apesar de ser monocrática a decisão que não admite o REsp ou o RE, não cabe o regimental. Isto porque, na hipótese, é expressamente previsto o cabimento do AI 544 (princípio da unirecorribilidade).

Além disso, o RITJSP, art. 864, é expresso nesse sentido: “Na fase de exame da admissibilidade ou de processamento de recurso extraordinário ou de recurso especial não cabe agravo regimental”.

9) Aponte situação em que, em um mesmo processo, há a utilização do agravo regimental e do AI 544.

Sentença – Apelação (CPC, art. 513) – TJ: negado provimento ao recurso, de forma monocrática (jurisprudência pacífica do TJ; CPC, art. 557) – agravo regimental (CPC, art. 557, § 1°) – acórdão TJ (julgamento colegiado; CPC, art. 163) – REsp – não admitido, na origem (TJ) – AI 544 (interposto no TJ) – STJ: negado provimento ao AI, de forma monocrática (jurisprudência pacífica do STJ, CPC, art. 557) – agravo regimental (CPC, art. 545) – acórdão STJ (julgamento colegiado; CPC, art. 163)

10) Cabem embargos de declaração de decisão monocrática proferida por relator, no tribunal? Há dúvida no cabimento / fungibilidade entre os declaratórios e o regimental de decisão monocrática?

Entende-se que cabem declaratórios de qualquer decisão. Assim, cabíveis embargos de declaração de decisão monocrática.

Porém, como muitas vezes, nos declaratórios,  busca-se em verdade a modificação do julgado, é comum que os declaratórios sejam recebidos como agravo regimental. Assim, nesse sentido, possível falar-se em fungibilidade recursal – até para facilitar o julgamento por parte dos tribunais (afinal, se forem conhecidos os declaratórios dessa forma, o Tribunal deverá inicialmente analisar os declaratórios para, depois, em outro julgamento, analisar o provável e futuro regimental). 

Contudo, a rigor técnico, os objetivos de ambos os recursos são claramente distintos.

	EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL.

	Uma vez que o embargante procura impugnar e rediscutir o mérito da decisão monocrática e não o esclarecimento da decisão (art. 535, CPC), aplicam-se, ao caso, os princípios de instrumentalidade das formas e da fungibilidade recursal para receber os embargos como agravo regimental. EDcl no Ag 453.716-RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, julgados em 21/3/2006.


EPD – agravos no tribunal
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